
MS 
Assessoria Juridica 

PROPOSTA 

Ref.: INEXIGIBILIDADE SERVIGOS DE ASSESSORIA JURIDICA CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES AMPARO-PB 

Objeto: SERVICOS DE ASSESSORIA JURIDICA. 

JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Sociedade 
Unipessoal de Advocacia, Sito & Rua João das Neves Feitosa, 162 — Centro — Amparo/PB, CEP 

58548-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.781.032/0001-65, neste ato representada pelo Sécio, 

João Paulo Maciel Sobrinho, portador da Carteira de Identidade n.° 41.810.841-9, inscrito no 

CPF sob o n.° 314.731.318-20, e inscrito na OAB/SP n° 314.213 e OAB/PB n° 18.332-A. 

Prezados Senhores, 
Nos Termos do Processo Admlmstrauvo em tela, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CcÓDI 
GO P. TOTAL 

ssmngosmvoci@mv 
Assessorame?\fio jurídico, a 
ao setor licitatório, aluaçà 

juntoas 1º e Zªlnstâncgda 
4 |Justica ec[qgnl ou Estadual, 

Atuação nas instancias 
Administrativas e Ministério: 

Públicos Estaduais e Federai 
e apoio a atas e doeumentos~ 
interno: 

Mês R$ 64.800,00 
3 

Valor total da proposta — R$ 64.800,00(sessenta e quatro mil e oitocentos reais). 

PRAZO - 2 (Dois) dias 
PAGAMENTO - Mensal até o dia 30 de cada més 
VALIDADE DA PROPOSTA — 90 dias 

Amparo, 05 de Janeiro de 2026 

João Paula Mad, 
SOCIEDADE | ªD, ,Éª;fàrlnhE H 
CNPJ: 2_”,'"“!: 

61,03; 
2000163 OAO PAULO MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA Representado por 

JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO 
(Sécio) 

CNPJ 

De. Joto Paulo Maciel Sobrinko - @drogado - OAB/STP314.218 - OAB/TPB 18.832-A 
Rua João dos Notes Feitora, 162 - Brpons/ PB 

El 83 99465159 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:10. Validação: DE69.50E9.B3CF.5570.48A0.8FFC.C1B8.A8B7. 
Proposta e Anexos - joão paulo Maciel sobrinho. Doc. 35687/26. Data: 20/03/2026 20:48. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

  

  

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º IN00001/2026 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, PARA ATENDER 

NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE AMPARO/PB. 

Interessados:  Câmara Municipal de Amparo e: JOAO PAULO MACIEL 

SOBRINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, inclusive 

a minuta do respectivo contrato. 

  

  

  

  

P A R E C E R 

  

  

  

  

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 

de Dezembro de 2006; Lei Federal nº 14.039, de 17 de agosto de 2020; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta 

Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Inexigibilidade de Licitação, como se 

contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Presidente, o qual está de acordo com o Art. 74, inciso 

III, alínea e, da Lei 14.133/21, consideradas, ainda, as disposições da Lei 14.039/20. 

  

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 72, da Lei 

14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: documento de formalização de 

demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise de risco; termo de referência; estimativa da despesa 

definida na forma estabelecida no Art. 23, § 4º, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; 

e autorização da autoridade competente. 

  

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da comprovação de que 

o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no 

parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas 

as disposições do referido diploma legal. 

  

  

Amparo - PB, 02 de Fevereiro de 2026. 

  

  

  

_____________________________________________ 

JOSÉ MAVIAEL ELDER FERNANDES DE SOUSA 

Assessor Jurídico 

OAB–PB: 14422 

 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:10. Validação: 65D2.73B0.15A6.00BB.D82E.C837.C4EA.8D44. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 35687/26. Data: 20/03/2026 20:48. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Presidência da Câmara. 

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea 
e, da Lei 14.133/21, consideradas, ainda, as disposições da Lei 14.039/20, objetivando: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, 
PARA ATENDER NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB. 

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela seguinte regra: 

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente, 
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para formalização do 
referido procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

Amparo - PB, 30 de Janeiro de 2026. 

FLAVIO CAETANO FEITOZA 
Presidente 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:10. Validação: D934.D16B.5F89.22EB.3666.1065.D887.085F. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 35687/26. Data: 20/03/2026 20:48. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ORÇAMENTO ESTIMADO 

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.O.DO OBJETO 
1.! .Constitui objeto da respectiva solicitação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, PARA ATENDER NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE AMPARO/PB. 
1.2.Salienta-se que os valores constantes deste orçamento estimado, foram transcritos da respectiva consulta de 
mercado realizada. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação direta por inexigibilidade de licitação, não foi possível estimar o valor do objeto na 
forma estabelecida no Art. 23, §§ 1°,2° e 3", da Lei 14.133/21. Portanto o interessado comprovou previamente que 
os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, 
por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até um ano anterior à data 
da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
2.3 .Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabelecida no Art. 23, § 40, 
da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Janeiro de 2026. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO 
P. 

TOTAL 
1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS; Assessoramento 

jurídico, apoio ao setor licitatório, atuação junto as 
1' e 2' instância da Justica Federal ou 
Estadual,Atuação nas instancias Administrativas e 
Ministérios Públicos Estaduais e Federais, e apoio 
a atas e documentos internos. 

Mês 11 5.400,0059.400,00 

Tota159.400,00 

3.O.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 59.400,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na 
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Início: Imediato 
Conclusão: 11 (onze) meses 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáv eis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 
4.4.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA - 
IBGE. 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:10. Validação: 4364.690E.E553.2221.50CC.4C86.3A6A.F1B7. 
Estimativa da despesa. Doc. 35687/26. Data: 20/03/2026 20:48. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8 .Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, 
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 
trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Amparo - PB, 30 de Janeiro de 2026. 

FLÁVIO CAETANO FEI OZA 
Presidente da Câmara Municipal 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:10. Validação: 4364.690E.E553.2221.50CC.4C86.3A6A.F1B7. 
Estimativa da despesa. Doc. 35687/26. Data: 20/03/2026 20:48. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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li 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1 .Introduçã o 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, 
demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de 
Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da 
Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, PARA ATENDER NECESSIDADES 
ESPECÍFICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de 
trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, PARA 
ATENDER NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB — considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao 
alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, 
programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADDQUANT IDADE 
ETP 1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS; Assessoramento jurídico, apoio ao setor 

licitatório, atuação junto as 1' e r instância da Justica Federal ou 
Estadual,Atuação nas instancias Administrativas e Ministérios Públicos 
Estaduais e Federais, e apoio a atas e documentos internos. 

Mês 1 1 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
Inicio: Imediato; 
Conclusão: 11 (onze) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contrafação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n° 
14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal n° 14.039, de 
17 de agosto de 2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o 
orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:10. Validação: 7DC6.B66C.0BD3.50D3.3162.88AF.3C0F.84C7. 
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O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental para o 
seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais 
desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de economia de 
escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização 
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 
alterações em decoriência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o 
orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contrafações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas 
de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 
inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e 
consideradas viáveis, foram incorporadas na contrafação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, 
diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, 
cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional, é a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORAMENTO JURÍDICO, PARA ATENDER NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE AMPARO/PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do 
exercício financeiro de 2026, considerada da datado assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, 
observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os beneficios de cada opção prevista 
no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do 
objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contatado, conforme consulta prévia efetuada ao setor 
responsável. 
Na pretensa contratação direta por inedgibilidade de licitação, não foi possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no Art. 23, §§ 1°, 2° e 30, da Lei 14.133/21. Portanto o interessado comprovou previamente que os 
preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por 
meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até um ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabelecida no Art. 23, § 40, da 
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 59.400,00. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, PARA ATENDER NECESSIDADES ESPECIFICAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução 
indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela 
Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente 
viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem 
prejuízo da economia de escala. A nomia ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o 
competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação dapresente contratação será realizado em um único 
item, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada. 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:10. Validação: 7DC6.B66C.0BD3.50D3.3162.88AF.3C0F.84C7. 
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Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da 
Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, 
entende-se que sobre o objeto da presente contrafação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer 
seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento 
para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a 
autorização para a realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a 
impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo 
benefício, relativamente a: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORAMENTO JURÍDICO, PARA ATENDER NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE AMPARO/PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades 
finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à 
eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e 
do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em comento, 
da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências 
devidamente definidas-, espera-se o regular cumplimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de 
todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual 
ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em 
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus 
recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contrafação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela 
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais 
negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da 
Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a 
inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; 
bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar 
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando -se os 
aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades 
da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se 
viável a contrafação pretendida. 

Amparo - PB, 29 de Janeiro de 2026. 

FLAVIO CAETANO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, PARA ATENDER NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE AMPARO/PB. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORAMENTO 
JURÍDICO, PARA ATENDER NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
AMPARO/PB — considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, 
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações 
ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, 
programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE 
DFD 1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS; Assessoramento jurídico, apoio ao setor 

licitatório, atuação junto as lu e 2" instância da Justica Federal ou 
Estadual,Atuação nas instancias Administrativas e Ministérios Públicos 
Estaduais e Federais, e apoio a atas e documentos internos. 

Mês 11 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou 
equivalente: 
4.2.1.Início: Imediato; 
4.2.2.Conclusão: 11 (onze) meses. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional, é a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORAMENTO JURÍDICO, PARA ATENDER NECESSIDADES ESPECIFICAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE AMPARO/PB. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1.Na pretensa contra-ração direta por inexigibilidade de licitação, não foi possível estimar o valor do objeto na 
forma estabelecida no Art. 23, §§ 10,2°c 3°, da Lei 14.133/21. Portanto o interessado comprovou previamente que 
os preços estão em confonnidade com os praticados em contrafações semelhantes de objetos de mesma natureza, 
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por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até um ano anterior à data 
da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
6.2 .Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabelecida no Art. 23, § 40, 
da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 59.400,00. 

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada 
para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável, e está 
contemplado no planejamento das contratações para o correspondente exercício fmanceiro. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com 
respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor 
custo benefício, relativamente a: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORAMENTO JURÍDICO, PARA ATENDER NECESSIDADES ESPECIFICAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE AMPARO/PB; 
8.1.2 .Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades 
finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à 
eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e 
do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3 .Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida 
contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser 
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de 
extinção contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo 
ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela 
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais 
negativos. 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21. 

Amparo - PB, 29 de Janeiro de 2026. 

FLAVIO CAETANO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN00001/2026 

Amparo - PB, 30 de Janeiro de 2026. 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões 
da singularidade da seguinte despesa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORAMENTO JURÍDICO, PARA ATENDER NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE AMPARO/PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações 
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda específica — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, PARA ATENDER NECESSIDADES 
ESPECÍFICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB — considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a: JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 
59.400,00; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente 
a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, 
justificando, desta forma, a sua escolha. 
Trata-se, além domais, da contratação de serviços técnicos especializados com profissional ou empresa de notória 
especialização. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a 
correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria 
legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos 
termos do Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21; considerado, ainda, o disposto na Lei Federal n° 14.039/20: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:" 
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"III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação:" 
"e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;" 

Lei n" 14.039, de 17 de agosto de 2020: 

"Altera a Lei n" 8.906, de 4 dejulho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n"9.295, de 27 de maio de 1946, 
para dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por profissionais de 
contabilidade." 

6.0 - DA CONCLUSÃO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em 
apreço, o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo 
contrato. 

Atenciosamente, 

FLAVIO CAETANO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 
IN00001 /2026 

Participantes Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class. Obs. 
1 - SERVIÇOS ADVOCATICIOS; Assessoramento jurídico, apoio ao setor licitatório, atuação junto as 1" e 
2n instância da Justiça Federal ou Estadual,Atuação nas instancias Administrativas e Ministérios Públicos 
Estaduais e Federais, e apoio a atas e documentos internos. 
JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Mês 11 5.400,00 59.400,00 1 

Amparo - PB, 30 de Janeiro de 2026 

RESULTADO FINAL: 

- JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA. 
26.781.032/0001-65 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 59.400,00 

FLAVIO CAETANO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN00001/2026 

Amparo - PB, 30 de Janeiro de 2026. 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões 
da singularidade da seguinte despesa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORAMENTO JURÍDICO, PARA ATENDER NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE AMPARO/PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações 
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda específica — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, PARA ATENDER NECESSIDADES 
ESPECÍFICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB — considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a: JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 
59.400,00; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente 
a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, 
justificando, desta forma, a sua escolha. 
Trata-se, além domais, da contratação de serviços técnicos especializados com profissional ou empresa de notória 
especialização. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a 
correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria 
legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos 
termos do Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21; considerado, ainda, o disposto na Lei Federal n° 14.039/20: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:" 
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"III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação:" 
"e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;" 

Lei n" 14.039, de 17 de agosto de 2020: 

"Altera a Lei n" 8.906, de 4 dejulho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n"9.295, de 27 de maio de 1946, 
para dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por profissionais de 
contabilidade." 

6.0 - DA CONCLUSÃO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em 
apreço, o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo 
contrato. 

Atenciosamente, 

FLAVIO CAETANO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 
IN00001 /2026 

Participantes Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class. Obs. 
1 - SERVIÇOS ADVOCATICIOS; Assessoramento jurídico, apoio ao setor licitatório, atuação junto as 1" e 
2n instância da Justiça Federal ou Estadual,Atuação nas instancias Administrativas e Ministérios Públicos 
Estaduais e Federais, e apoio a atas e documentos internos. 
JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Mês 11 5.400,00 59.400,00 1 

Amparo - PB, 30 de Janeiro de 2026 

RESULTADO FINAL: 

- JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA. 
26.781.032/0001-65 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 59.400,00 

FLAVIO CAETANO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORAMENTO 
JURÍDICO, PARA ATENDER NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
AMPARO/PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 
Unidade gestora: 1— Câmara Municipal de Amparo Órgão orçamentário: 1000 — CAMARA MUNICIPAL DE 
AMPARO Unidade orçamentária: 1010 — CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO Função: 1 — Legislativa 
Subfunção: 31 — Ação Legislativa Programa: 1 — Gestão da Câmara Municipal de Vereadores / Ação: 2.1 — 
Manutenção das Atividades do Poder Legislativo Municipal Despesa 47 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria / 
Fonte de recurso: 500 — Recursos Ordinários — Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica 

Amparo - PB, 30 de Janeiro de 2026. 

'JORGE 
  (/)/âAnt ,-r0/720<de_2 

'JORGE MISSIAS FERNANDES 
Tesoureiro da Câmara Municipal 
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Página I de III 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE AMPARO 

Criado pela Lei Municipal nº 004 de 11 de abril de 2001.ANO XXV – 

EDIÇÃO 011 – EDIÇÃO ORDINÁRIA DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026 

CADERNO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIA Nº 009/2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO-PB, no uso de suas atribuições e, 

tendo em vista o disposto nos arts. 35, II, da Lei Orgânica Municipal c/c Lei 258 

de 01 de setembro de 2025. 

 RESOLVE: 

1- º NOMEAR, o(a) servidor(a) KAIQUE GONÇALVES, portador(a) do RG Nº 
4.915.339 e CPF 132.296.854-31, para exercer Cargo comissionado de 
Secretário Escolar, Lotado na Secretaria de Educação, na escola Tertulina 
Nóbrega. 

2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos a 02 de Fevereiro de 2026. 

Publique-se 

 

GABINETE DO PREFEITO, Amparo, 10 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:11. Validação: C863.B623.A4C4.6D0B.BDAF.C475.127F.E9C5. 
Comprovante de publicidade. Doc. 35687/26. Data: 20/03/2026 21:02. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE AMPARO 

Criado pela Lei Municipal nº 004 de 11 de abril de 2001.ANO XXV – 

EDIÇÃO 011 – EDIÇÃO ORDINÁRIA DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026 

CADERNO PODER LEGISLATIVO 
Setor de Licitações 

 
 
 
 
 

 ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2026, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, PARA ATENDER NECESSIDADES 
ESPECÍFICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.781.032/0001-65 - R$ 59.400,00. 

Amparo - PB, 02 de Fevereiro de 2026 
FLÁVIO CAETANO FEITOZA - Presidente 
  

 ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, PARA ATENDER 
NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00001/2026, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Unidade 
gestora: 1– Câmara Municipal de Amparo Órgão orçamentário: 1000 – CAMARA MUNICIPAL DE AMPARO Unidade orçamentária: 1010 – 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO Função: 1 – Legislativa Subfunção: 31 – Ação Legislativa Programa: 1 – Gestão da Câmara Municipal de 
Vereadores / Ação: 2.1 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo Municipal Despesa 47 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria / Fonte 
de recurso: 500 – Recursos Ordinários – Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Amparo e: CT Nº 00001/2026 - 02.02.26 - JOAO PAULO 
MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ 26.781.032/0001-65 - R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e 
quatrocentos reais). 
  

 ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2026, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: ACB SERVICE 
GROUP LTDA - CNPJ: 38.651.610/0001-28 - R$ 33.000,00. 

Amparo - PB, 02 de Fevereiro de 2026 
FLÁVIO CAETANO FEITOZA - Presidente 
 

 ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2026, nos termos do Art. 74, inciso 
III, alínea c, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Unidade gestora: 1– Câmara Municipal de Amparo Órgão 
orçamentário: 1000 – CAMARA MUNICIPAL DE AMPARO Unidade orçamentária: 1010 – CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO Função: 1 – 
Legislativa Subfunção: 31 – Ação Legislativa Programa: 1 – Gestão da Câmara Municipal de Vereadores / Ação: 2.1 – Manutenção das 
Atividades do Poder Legislativo Municipal Despesa 47 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria / Fonte de recurso: 500 – Recursos Ordinários – 
Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Amparo e: CT Nº 00002/2026 - 02.02.26 - ACB SERVICE GROUP LTDA - CNPJ 38.651.610/0001-28 
- R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 
  

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00003/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2026, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Serviços Técnicos Especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica com notória especialização junto ao Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, para acompanhamento da gestão junto à corte de contas, inclusive quanto à defesa nas prestações de contas 
anuais, assim como defesa do ente legislativo junto ao TJPB em segundo grau, por demanda; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: JOSE MAVIAEL FERNANDES – ADVOCACIA, CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA – 
SOCIEDAD - CNPJ: 24.719.265/0001-02 - R$ 60.500,00. 

Amparo - PB, 04 de Fevereiro de 2026 
FLÁVIO CAETANO FEITOZA - Presidente 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:11. Validação: C863.B623.A4C4.6D0B.BDAF.C475.127F.E9C5. 
Comprovante de publicidade. Doc. 35687/26. Data: 20/03/2026 21:02. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE AMPARO 

Criado pela Lei Municipal nº 004 de 11 de abril de 2001.ANO XXV – 

EDIÇÃO 011 – EDIÇÃO ORDINÁRIA DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, Amparo, 10 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 
 ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica com notória especialização junto ao Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, para acompanhamento da gestão junto à corte de contas, inclusive quanto à defesa nas prestações de contas anuais, 
assim como defesa do ente legislativo junto ao TJPB em segundo grau, por demanda. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00003/2026, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Unidade 
gestora: 1– Câmara Municipal de Amparo Órgão orçamentário: 1000 – CAMARA MUNICIPAL DE AMPARO Unidade orçamentária: 1010 – 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO Função: 1 – Legislativa Subfunção: 31 – Ação Legislativa Programa: 1 – Gestão da Câmara Municipal de 
Vereadores / Ação: 2.1 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo Municipal Despesa 47 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria / Fonte 
de recurso: 500 – Recursos Ordinários – Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Amparo e: CT Nº 00003/2026 - 04.02.26 - JOSE MAVIAEL 
FERNANDES - ADVOCACIA, CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA - SOCIEDAD - CNPJ 24.719.265/0001-02 - R$ 60.500,00 (sessenta 
mil e quinhentos reais). 
  

 ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2026, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
AMPARO/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA - CNPJ: 
02.118.641/0001-70 - R$ 66.000,00. 

Amparo - PB, 10 de Fevereiro de 2026 
FLÁVIO CAETANO FEITOZA - Presidente 
  

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE AMPARO/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2026, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Unidade gestora: 1– Câmara Municipal de Amparo Órgão orçamentário: 1000 – 
CAMARA MUNICIPAL DE AMPARO Unidade orçamentária: 1010 – CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO Função: 1 – Legislativa Subfunção: 
31 – Ação Legislativa Programa: 1 – Gestão da Câmara Municipal de Vereadores / Ação: 2.1 – Manutenção das Atividades do Poder 
Legislativo Municipal Despesa 47 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria / Fonte de recurso: 500 – Recursos Ordinários – Despesa 3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Câmara 
Municipal de Amparo e: CT Nº 00004/2026 - 10.02.26 - KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA - CNPJ 02.118.641/0001-70 - R$ 66.000,00 
(sessenta e seis mil reais). 
  
  
  
  
   
  

 

 

________________________________________ 
FLAVIO CAETANO FEITOZA 

Presidente do Poder Legislativo 
Amparo-PB 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:11. Validação: C863.B623.A4C4.6D0B.BDAF.C475.127F.E9C5. 
Comprovante de publicidade. Doc. 35687/26. Data: 20/03/2026 21:02. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORAMENTO 
JURÍDICO, PARA ATENDER NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
AMPARO/PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 
Unidade gestora: 1— Câmara Municipal de Amparo Órgão orçamentário: 1000 — CAMARA MUNICIPAL DE 
AMPARO Unidade orçamentária: 1010 — CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO Função: 1 — Legislativa 
Subfunção: 31 — Ação Legislativa Programa: 1 — Gestão da Câmara Municipal de Vereadores / Ação: 2.1 — 
Manutenção das Atividades do Poder Legislativo Municipal Despesa 47 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria / 
Fonte de recurso: 500 — Recursos Ordinários — Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica 

Amparo - PB, 30 de Janeiro de 2026. 

'JORGE 
  (/)/âAnt ,-r0/720<de_2 

'JORGE MISSIAS FERNANDES 
Tesoureiro da Câmara Municipal 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:11. Validação: DD46.8E83.189A.CE53.0234.7580.66CD.1883. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 35687/26. Data: 20/03/2026 21:02. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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CERTIDÕES

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:11. Validação: 000A.6812.DC24.124F.097D.A28D.BF54.5347. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35687/26. Data: 20/03/2026 21:02. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 26.781.032/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 

desconsideragéo para fins de certificagéo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. nao constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 

negativa. 

Esta certidao é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se a situagéo do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certiddo esta condicionada a verificagéo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 18:52:38 do dia 05/01/2026 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 04/07/2026. 

Cadigo de controle da certidao: FA7D.67C9.B7AF.0683 

Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:11. Validação: 000A.6812.DC24.124F.097D.A28D.BF54.5347. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35687/26. Data: 20/03/2026 21:02. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 3F1D.9743.902A.A6E1 Emitida no dia 05/01/2026 as 18:57:52 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 26.781.032/0001-65 
R.G. 

Certifico, observadas as disposi¢cdes da legislacdo vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituidos e inscritos em Divida Ativa.A referida 
identificacdo não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 

Estado da Paraiba. 

A presente Certiddo ndo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certiddo é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 

pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de servicos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação nao 

compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitacdo se referir a 

prestação de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Valida com a apresentagéo conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidao de Débito emitida via 'Internet’.

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:11. Validação: 000A.6812.DC24.124F.097D.A28D.BF54.5347. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35687/26. Data: 20/03/2026 21:02. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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Prefeitura Municipal de Amparo 

Secretaria de Finanças 

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS MERCANTIL E IMOBILIÁRIO 

[ NÚMERO DA CERTIDAO | [DATADAEMISSÃO] [ VALIDADE | [CODIGO DE VERIFICAÇÃO | 

1/2026 14/01/2026 90 DIAS CAAAAAACI 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf Nome/Razo Social 

26.781.032/0001-65 JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Logradouro Número 

RUA JOÃO DAS NEVES FEITOSA 162 
Complemento Bairro / Cidade 

CASA CENTRO- AMPARO-PB 

DADOS DA CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 

Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente 

data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

OBSERVAÇÃO 

VALIDAÇÃO 
Esta Certidão é válida por 90 dias a contar da data de explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade 

através do QR Code, ou na internet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço 

http://www.amparo.pb.gov.br 

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo acima identificado, que porventura venham a ser apuradas. 

—«-—«-———»«<xsp——e€——— pF 
www publicsoft.com br - Portal do Contribuinte - Versão - 2.24.0 B3276 - Fone - (83)32214671 14/01/2026 10:13:25 - Página 1 de 1 
Prefeitura Municipal de Amparo CNPJ: 01.612.473/0001-02 Rua Vereador Cícero Soares, SN Cep: 58.548-000 Centro, Amparo PB pelo endere?o eletr?nico setordetributosam 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:11. Validação: 000A.6812.DC24.124F.097D.A28D.BF54.5347. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35687/26. Data: 20/03/2026 21:02. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CÍVEL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios 

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 26.781.032/0001-65 

Razão Social: JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Nome Fantasia: JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO 

Certidão emitida as 18:48 de 05/01/2026. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugéo nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
cédigo de validagéo: cWWi.LgYa. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:11. Validação: 000A.6812.DC24.124F.097D.A28D.BF54.5347. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35687/26. Data: 20/03/2026 21:02. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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D R) 
PODER JUDICIÁRIO B 

TRIBUNAL DE JUSTICA DA PARAIBA 
TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 
Telefone: (83) 3216-1440 

..F_ 

CERTIDAO NEGATIVA 

FALENCIA / RECUPERAGAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuicéo de feitos de faléncia e recuperagéo 

ativos nos cartdrios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 26.781.032/0001-65 

Razão Social: JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Nome Fantasia: JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO 

Certidão emitida as 18:48 de 05/01/2026. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugéo nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
cédigo de validagéo: SBbg.vsTf. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:11. Validação: 000A.6812.DC24.124F.097D.A28D.BF54.5347. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35687/26. Data: 20/03/2026 21:02. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (05/01/2026 às 18:54) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 26.781.032/0001-65. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

695C.332B.DA88.4091 no seguinte endereço: hitps://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php 

Gerado em: 05/01/2026 as 18:54:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA Pagina 1/1
Impresso por convidado em 04/06/2026 11:11. Validação: 000A.6812.DC24.124F.097D.A28D.BF54.5347. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35687/26. Data: 20/03/2026 21:02. Responsável: Flávio C. Feitoza.

35

35



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

CPF/CNPJ: 26.781.032/0001-65 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 

acima identificado(a) NAO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 

termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 18:55:59 do dia 05/01/2026, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

Código de controle da certiddo: WUDX050126185559 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:11. Validação: 000A.6812.DC24.124F.097D.A28D.BF54.5347. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35687/26. Data: 20/03/2026 21:02. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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H 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.781.032/0001-65 

Certidão nº: 838878/2026 

Expedição: 05/01/2026, às 18:45:16 

Validade: 04/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

26.781.032/0001-65, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagéo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se a verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.Jjus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:11. Validação: 000A.6812.DC24.124F.097D.A28D.BF54.5347. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35687/26. Data: 20/03/2026 21:02. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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05/01/26, 18:50 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.781.032/0001-65 

Razão 
[Social: 

Endereço: RUA RUA JOAO DAS NEVES FEITOSA 162 CASA TERREO / CENTRO / 
AMPARO / PB / 58548-000 

JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigages com o FGTS. 

Validade:24/12/2025 a 22/01/2026 

Certificagdo Número: 2025122420124911991240 

Informagé&o obtida em 05/01/2026 18:50:45 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador.jsf 11
Impresso por convidado em 04/06/2026 11:11. Validação: 000A.6812.DC24.124F.097D.A28D.BF54.5347. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35687/26. Data: 20/03/2026 21:02. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/03/2026 às 21:02:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 35688/26 da subcategoria Contratos , exercício 2026, referente a(o) Câmara Municipal de Amparo,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Flávio Caetano Feitoza.

Número do Contrato: 000000012026
Data da Publicação: 10/02/2026
Data da Assinatura: 02/02/2026
Data Final do Contrato: 31/12/2026
Valor Contratado: R$ 59.400,00
Objeto: RESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, PARA
ATENDER NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB
Contratado (Nome): joão paulo Maciel sobrinho
Contratado (CNPJ): 26.781.032/0001-65

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 10

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c863b623a4c46d0bbdafc475127fe9c5

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 000a6812dc24124f097da28dbf545347

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim dd468e83189ace530234758066cd1883

Contrato ou instrumento equivalente Sim 815315e1c13beb2f06cdedc6ed9cbed5

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 20 de Março de 2026

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:11. Validação: 04F6.57FE.859C.495D.35CC.7823.8E92.8173. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 35687/26. Data: 20/03/2026 21:02. Responsável: tramita.
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